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Compreender a violência contra as mulheres  
(informação, conscientização e empoderamento) 

Questão complexa e de 
múltiplas dimensões. 

Envolve: Educação, 
Cultura, Mídia, Saúde, 

Justiça, Política 
(legislação) e etc. 

Construção histórica das 
desigualdades de 

gênero 

* Patriarcado  normaliza 
as violências 

Cultura do machismo 
gera desigualdade 

estrutural 

Discurso de ódio 
(Misoginia – aversão e 
repulsa às mulheres) 



Violência contra as mulheres  

“...Qualquer ato ou conduta baseada 

no gênero, que cause morte, dano 
ou sofrimento físico, sexual ou 
psicológico à mulher, tanto na esfera 
pública como na esfera privada“ 

(Convenção de Belém do Pará, 1994).  

 

Violência doméstica e familiar é 
tipificada na Lei Maria da Penha 
(2006) e considerada um ato de 
violação dos direitos humanos.  

 

Tipos: Física, Psicológica, 
Sexual, Patrimonial e Moral.  
 

Ciclo da 
Violência 

Tensão 

Agressão 

Lua de 
Mel 



Manifestações da violência 

Violência sexual 

Cultura do 
estupro  

Violência 
obstétrica 

Assédio no 
trabalho e 

em 
espaços 
públicos 

 
Manipulação emocional (Gaslighting).  

 

 

Dependência afetiva e financeira 

 

Isolamento social 

Controle excessivo (roupas, deslocamentos, 
amizades...) 

Violência Psicológica: marcas 
invisíveis 

“Gaslighting” - luz do candeeiro a gás. Peça de teatro de 1938 e filme de 1944 (À Meia-Luz). O 
marido, para ficar com a fortuna da esposa, tenta fazer ela acreditar que esta louca, utilizando, 
dentre outros métodos, a manipulação da luz do candeeiro. [Gas-lai-ding] 



Traçados da Violência 

Ambiente de Trabalho 

Assédio moral e sexual 

• Piadas sexistas 

• Exposições vexatórias 

• Críticas grosseiras 

• Ameaças 

• Brincadeiras improprias 

• E-mails de cunho sexual... 

 

Contra Grupos Específicos 

• Mulheres Negras  

• Mulheres Indígenas 

• Mulheres com Deficiência 

• Mulheres Idosas 

• Mulheres Tran... 

 

A discriminação por marcadores de sexo,  gênero, etnia ou classe social 
leva à eliminação de vidas e afeta fortemente as mulheres negras. 



Misoginia 

• Misoginia - Emoção de ordem patológica presente em toda a trajetória da 
humanidade.  

• O misógino enxerga sua namorada, esposa ou ex. como  propriedade e 
entende que pode tirar a sua liberdade e autonomia e, nos casos 
extremos, até a sua vida. 

 



Registros de violação de Direitos Humanos (2026) 

• 31/01/2026 - Estupro coletivo em Copacabana. Adolescente de 17 anos é atraída 
por colega da escola (menor de idade) a apartamento em Copacabana. 
Surpreendida pela presença de quatro homens, é trancada no quarto, forçada a 
ter relações sexuais e submetida a violências física e psicológica. Alunos do 
tradicional Colégio Pedro II (RJ).  

• 20/02/2026  Justiça cita 'vínculo afetivo consensual' e absolve homem de 35 anos 

acusado de estupro de vulnerável contra menina de 12 em Minas Gerais. Decisão 

revista e o réu condenado. 

• 18/03/2026 -Técnico de Enfermagem é preso em Porto Alegre por importunação 

sexual. Denunciado por 15 colegas de trabalho (hospital). 

• “Lugar de mulher é em casa, cuidando do marido. E não na rua, caçando assunto. 

Rua é lugar de mulher solteira à procura de macho”, mensagem do marido 

(tenente-coronel) à esposa (PM). Preso em 18/03/26 como suspeito por 

feminicídio e fraude processual, no caso da morte da esposa, em18/02/26. Gisele 

deixa uma filha de 7 anos. 

 



Brasil se destaca na violência contra mulheres (2025) 

• 4º país no mundo em casamento infantil. 

• 5º país que mais mata mulheres.  

• 30% das mulheres sofrem algum tipo de violência, durante a vida.  

• 503 mulheres são agredidas por hora. 

• Uma mulher é estuprada a cada 12 segundos. 

• Média chega a 12 mulheres vítimas de violência por dia. 

• Violência psicológica contra mulheres na internet aumentou mais de 
20%. 

• Feminicídio cresce 34%.  

• Cerca de 6 mulheres são mortas por dia.  

• Quase 70% das vítimas de feminicídio eram mães. 

 

 



Feminicídio (Lei 13.104/2015) 

• Feminicídio - assassinato de uma mulher pela condição de ser 
mulher.  

• Motivações: ódio, desprezo ou sentimento de perda do 
controle e da propriedade sobre as mulheres. Comuns em 
sociedades marcadas pela discriminação de gênero. 
 

Ocorrências:   
• 68% em dias da semana. 
•  39% durante o dia. 
• 8% no trabalho ou no trajeto da vítima.  
• 84% dos casos - agressores foram parceiros (cônjuges, 

conviventes ou ex-parceiros).  
• 45% decorre de separação recente ou pedido de rompimento. 
• 30% por sentimento de posse ou machismo.  

 



Divisores de água no Brasil 

• Angela Diniz -  'Quem ama não mata': o feminicídio de 1976 que ajudou a 
mudar a Justiça brasileira. 

• A morte impactou a Lei do Feminicídio (2015) e na proibição do uso  da Tese da 
Legítima Defesa da Honra (2023). 
 

• Daniella Perez – Assassinada em 1992. A tragédia ganhou ampla repercussão, pois a 
vítima era uma atriz em ascensão (TV Globo). Abre espaço na grande mídia 

 
  
Imprescindível contestar mitos, impor a  verdade e denunciar a violência. 

 
•  “Em briga de marido e mulher, se mete a colher, sim.” 

 
• “Violência não começa com o tapa, começa com o controle.” 

 
• “Quem ama não mata.” “Quem ama não machuca.” 
 
 
 



Mulheres, Movimentos feministas e o enfrentamento da violência 

• A trajetória das mulheres em busca de igualdade de direitos 
inclui lutas, conquistas e resistências.  

• Desde o período colonial até hoje, cada avanço resultou da 
ação e da coragem daquelas que ousaram desafiar padrões 
sociais, culturais e políticos.  

• Os avanços, porém, não impediram retrocessos  ou atrasos na 
institucionalização de políticas públicas. Também não 
conseguiram conter a violação dos direitos humanos das 
mulheres.  

 



A Agenda de luta contra o patriarcado, a misoginia e o negacionismo. 

•1946 CSW – Comissão sobre a Situação de 
Mulheres e Meninas . Promover seus Direitos 
no Mundo. 

•1948 DUDH - Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. 

•1966 - Pacto de Direitos Civis e Políticos;  
Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais. 

•1979 CEDAW – Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher. 

 

•Condição das Mulheres 

•Chamada para suprir ausência dos Homens 

•Poderes Tutoriais marido, pai e filhos  (Chefe 
de Família) Código 1916. 

•Patrimônio/ Local de Residência. 

•Sem Guarda dos Filhos. 

•Autorização do marido para 
trabalhar/estudar/viajar. 

•Filme: O Sorriso de Monalisa. 
 

•Ofensiva forte do Feminismo Social e do Feminismo 
Acadêmico. 

  

M-d-c - Patriarcado/Misoginia 

Desordem no banheiro desperta no marido 
vontade de ir tomar banho fora de casa (Jornal das 

Moças, 1945). 

Lugar de mulher é no lar,  trabalho fora masculiniza 
(Querida, 1955 ). 

Se desconfiar da infidelidade do marido, redobre 
carinho e provas de afeto (Claudia, 1962).  

 

•1975 (1ª México) – Ano Internacional da Mulher 
/ Década 1976-85) 

•1980 (2ª Copenhague) Educação, Emprego e 
Saúde. 

•1985 (3ª Nairóbi) – Encerra Década da Mulher 

•1995 (4ª Beijing) - Define o conceito de gênero 
para a agenda internacional e um compromisso 
mínimo com os direitos humanos das mulheres. 

 

•CSW - fundamental na adoção da Declaração e 
Plataforma de Ação de Pequim de 1995. 
Principal documento de política global sobre 
igualdade de gênero. 

Eventos Exclusivos 
•Ciclo Social das Nações Unidas 

•(Conferências Mundiais – Declarações, Plataformas , 
Programas e Planos de Ação) 

•1992 – Rio 92 (Meio ambiente) – Planeta 
Fêmea. 

•1993 (Viena) Direitos Humanos – Reconhece 
os direitos humanos das mulheres e meninas 
como parte inalienável, integral e indivisível 
dos direitos humanos universais.. (Violência 
contra  mulheres e meninas é uma das 
piores formas de violação dos DH). 

•1994 (Cairo) População e Desenvolvimento –
(Direitos Sexuais e Reprodutivos). .Define  
conceito de saúde reprodutiva e metas de 
redução de morte materna e infantil. 

•Pós Beijing 

•2001 (Durban) - III Conferência contra o 
Racismo (Cotas)..  instrumento internacional 
para enfrentar racismo, discriminação racial, 
xenofobia e intolerâncias correlatas. 

•2000/2015 -ODM (Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio). 

•2015/2030 – ODS (Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável). 

 
 

Eventos Gerais 

2010 – ONU Mulheres 
Promover a Igualdade de Gênero e o Empoderamento 

das  Mulheres 

Conferências Mundiais 
Declarações e Plataformas de Ação 

2025 – 69ª Sessão da CSW / Beijing + 30 



CSW (1946) / Beijing (1995-2025) 
As mulheres instituem uma longa luta pelo direito de ter direitos e pelo direito de decidir sobre seus corpos e suas vidas. 

Contexto – Brasil, é tardia a inserção da mulher no 
mercado de trabalho, ocorre na Segunda Guerra 
Mundial. Os homens vão para frentes de batalha e 
elas assumem os negócios da família e ocupam o 
mercado de trabalho. 

Até 1962, mulheres casadas só podiam trabalhar 
fora se o marido permitisse. A autorização poderia 
ser revogada a qualquer momento, conforme o 
Código Civil de 1916. Nele, mulheres casadas eram 
consideradas "incapazes". 

Com o estatuto, elas terão direito à herança e a 
chance de pedir a guarda dos filhos em casos de 
separação. 

1974 - As mulheres obtém cartões de crédito no 
Brasil. Antes, alguns bancos negavam os cartões a 
solteiras ou desquitadas.  

1977 - O divórcio é instituído oficialmente com a 
emenda constitucional número 9, de 28/06/1977, 
regulamentada pela lei 6515 de 26/12/77. 

1979 – Elas adquirem o direito de jogar futebol. 

1988 – Homens e Mulheres são iguais perante a Lei 
(Constituição Brasileira). 

 

• 2002 – Falta de virgindade deixa de ser crime 
(Código Civil, 1916). 

• 2005 - O adultério deixa de ser crime no Brasil 
(28/03/2005) com a revogação do artigo 240 do 
Código Penal (1940), pela Lei nº 11.106. 

• 2006 - É sancionada a Lei Maria da Penha. 

• 2015 – Lei do Feminicídio / 2018 - Lei da 
Importunação Sexual 

• Maridos matam as mulheres (feminicídio), Pais 
matam os filhos (infanticídio) ou os dois juntos, 
mães e filhos 

• A misoginia é o ódio contra as mulheres e raiz de 
sociedades em que homens são valorizados e 
mulheres desvalorizadas. Os resultados são 
diversos:, humilhações, objetificação, violências, 
feminicídios... 

• A eliminação   de   vidas   tem por base  a 
discriminação por marcadores de gênero, etnia e 
classe social. 

• Negando o  passado   histórico   de   desigualdades, 
a meritocracia branca e heteronormativa decide 
quais vidas merecem ou não ser vividas ou 
dizimadas. 

• Enfim, o patriarcado e o negacionismo reforçam a 
misoginia. 



ONU Mulheres – 8/03/2026 

Nenhum país no mundo alcançou plena 
igualdade jurídica para Mulheres e Meninas. 

Mulheres e Meninas têm apenas 64% dos 
direitos legais dos homens. 



Cenários de violência 

• Quando o mundo se arma, as mulheres morrem. 

• Violência contra as mulheres explode e expõe crise de proteção. 

• Violência contra as mulheres se tornou “emergência global”. 

• A situação de violência de gênero reflete na produtividade de um país, onera o 
Estado e se manifesta de modo intergeracional. 

 

• No Brasil, a violência doméstica afeta profundamente a sociedade e a economia do 

país. A situação é alarmante, com mais de 1000 casos de feminicídio registrados. 

• A Itália e o Brasil enfrentam diferentes cenários de violência contra as mulheres.  

• Na Itália, há uma redução significativa nos casos de feminicídio. A aprovação de 

uma lei que tipifica o feminicídio como crime autônomo, com prisão perpétua, 

resultou em 113 casos registrados, 99 deles cometidos por parentes, parceiros ou 

ex-companheiros.  

 

 



Enfim, é fundamental 

• Monitorar o processo de 
elaboração e execução das 
políticas públicas com a 
participação da sociedade. 

 

• Evitar tratamento 
assistencialista e diferenciado 
de mulheres, meninas por 
questões de raça, gênero, 
orientação sexual, religião, ida
de, nacionalidade, status social 
ou  deficiência. 

 

 

• Rever, contestar e modificar 
tratamentos discriminatórios é 
um dos caminhos das políticas 
públicas para coibir a violência 
de gênero. 
 

• Imperativo difundir e empregar 
os conteúdos nacionais (leis) e de 
mecanismos internacionais em 
defesa do bem estar e dos 
direitos humanos das mulheres – 
CEDAW; ODS... 

 
• OBRIGADA!! 

 
 
 
 

 

• ! 
 


